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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Tel. (0xx61) 4009.1433 – http://www.mma.gov.br/conama / conama@mma.gov.br
	Resultado  da 15ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental

30 de maio de 2005 –14:00h às 17:00h, 

Local: Centre IBAMA-SAS Quadra 5 Bloco H - Brasília


1.
Abertura pelo representante da Secretaria Executiva do CONAMA.

Verificado o quorum, o Diretor do CONAMA, Nilo Sérgio de Melo Diniz, fez a abertura da reunião, dando as boas-vindas aos novos membros da Câmara Técnica e agradecendo a todos que abrilhantaram com sua competência e dedicação os trabalhos da gestão anterior.

2. Apresentação dos componentes da Câmara Técnica

A relação das entidades e conselheiros eleitos para compor  A Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental no biênio 2005/2007  pode ser acessada no sítio do CONAMA através do link abaixo

http://www.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir581/MapaCT-RelGerale3.doc
Relação dos membros da CTCQA que estiveram presentes à reunião:

Márcio R. R. de Freitas - representante do IBAMA;
Alexandre Valadares Mello – representante da CNI;

Cláudio Darwin Alonso - representante do Governo de São Paulo;

· Ivens Lúcio do Amaral Drumond – representante do Ministério da Saúde
· Carlos H. de Oliveira – representante da ANAMMA – Região Sudeste
Relação dos convidados participantes da reunião:

· José Alberto Rodrigues dos Santos – representante da FIESP;

· Roberto A. Monteiro – Conselheiro do CONAMA

· Clarissa Presotti – Representante da ELABORE

· Cleidemar Batista Valério – Assessor Ambiental do CONAMA

· André Afonso Ribeiro – Assessor Ambiental do CONAMA

3.
Eleição do Presidente da Câmara Técnica
3.1. Apresentação das candidaturas.

A Confederação Nacional das Indústrias – CNI e o Governo do Estado de São Paulo apresentaram suas candidaturas à Presidência da CTCQA.

3.2.
Defesa da candidatura:

Cada candidato fez a defesa de sua candidatura, por cinco minutos, invocando suas experiências  e os trabalhos já realizados junto ao CONAMA.

3.3.
Distribuição das cédulas de votação.

As cédulas impressas e assinadas pelo Diretor do CONAMA foram distribuídas entre os membros da CTCQA.

3.4. Apuração dos votos.

O Governo do Estado de São Paulo recebeu 03 (três) votos e a CNI recebeu 01 (um).

3.5. Resultado da apuração.

O Governo do Estado de São Paulo é o novo Presidente da CTCQA.

3.6. Transferência da coordenação dos trabalhos ao Presidente eleito.

Encerrada a votação, o Diretor do CONAMA transferiu a coordenação dos trabalhos ao representante do Governo do Estado de São Paulo, Cláudio Darwin Alonso.

4. Indicação do Relator da Câmara Técnica.

A Confederação Nacional das Indústrias – CNI foi indicada para a função de relator da CTCQA.

5.  Apresentação das matérias que se encontram em tramitação no âmbito da Câmara Técnica.

5.1. Processo nº: 02000.000921/2002-78. Assunto: EMISSÃO DE POLUENTES POR FONTES FIXAS.

Interessado: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos/MMA

Coordenador do GT: SEMA/SP


O Coordenador do GT Fontes Fixas fez um breve relato do andamento dos trabalhos, complementando as informações disponibilizadas na Pauta Comentada e manifestando sua preocupação com os prazos para finalização dos trabalhos, em função da mudança da data da 10ª Reunião, decorrência da nova data da 78ª Reunião Plenária do CONAMA. Na oportunidade, justificou a necessidade de prorrogar o prazo de vigência do GT Fontes Fixas. O prazo foi prorrogado por mais seis meses (Item 6.1.).

5.2. Processo nº:2000.008782/2001-40. Assunto: INFRA-ESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES EM ÁREAS URBANAS

Interessado: Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente – ANAMMA

Coordenador do GT: ANAMMA 


A CTCQA optou por deixar a matéria em suspenso pelo seu grau de complexidade, e porque não há informações técnico-científicas consistentes para que se elabore de imediato uma resolução. Deverá retornar à Pauta se algum fato novo indicar que o tema tem consistência suficiente para ser discutido. Além disso, acaba de ser criada por iniciativa da Casa Civil, através de Decreto, uma Comissão Interministerial , composta pelo MMA, MS, MCI, MTE, MCT e Casa Civil para discussão do tema. Acrescente-se ainda o fato de que a  Organização Mundial de Saúde - OMS prepara um encontro em Genebra para discutir problemas de saúde pública relacionados com os campos eletromagnéticos do setor de Telecomunicações. No Congresso Nacional tramita um Projeto de Lei regulamentando a matéria.

5.3. Processo n° 02000.000920/2002-23. Assunto: DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE REGIÕES PARA O RECEBIMENTO DO ÓLEO DIESEL METROPOLITANO (BAIXO TEOR DE ENXOFRE).

Interessado: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos – SQA/MMA.

Coordenador do GT: CETESB/SP
A matéria deverá voltar à CT para análise e deliberação, após consultas mais aprofundadas ao processo e às instituições diretamente envolvidas com a questão (SQA/MMA, Petrobrás e CETESB).

5..4. Processo nº 02000.000631/2001-43 –Assunto: AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

Procedência: CONAMA
Por se tratar de matéria pertinente a várias câmaras técnicas, a Presidência da CTCQA recomendou seu encaminhamento à Consultoria Jurídica e ao CIPAM, para deliberação sobre a composição do GT e das Câmaras Técnicas pertinentes.
5.5. Processo nº: 02000.000344/2004-86. Assunto: PADRÕES DE EMISSÃO DE ÓLEOS E GRAXAS EM PLATAFORMA MARÍTIMA DE EXPLORAÇÃO DE GÁS E PETRÓLEO.

Procedência: IBAMA/MMA

Coordenador: IBAMA

O GT sobre Padrões de Lançamento de Efluentes, criado nesta reunião de CT (Item 6.2), deverá decidir se incorporará ou não, como tema para discussão, as emissões de óleos e graxas em plataforma marítima de exploração de gás e petróleo.
5.6. Processo 02000.001141/2005-98 Assunto: LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE AGROINDÚSTRIAS RURAIS DE PEQUENO PORTE


A CTCQA, considerando que o art.12 da Resolução 237/97 do CONAMA permite estabelecer procedimentos simplificados para atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental e que já existe uma versão preliminar para que a Resolução 237/97 se transforme em lei, a CTCQA julgou oportuno aguardar os trâmites da matéria em outras instâncias de governo, antes de decidir pelo seu encaminhamento.

5.7. Processo nº 02000.000490/2005-92. Assunto: MOÇÃO QUE PROPÕE A CRIAÇÃO DE GT SOBRE CLASSIFICAÇÃO E DIRETRIZES AMBIENTAIS PARA O ENQUADRAMENTO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS


Foi criado o Grupo de Trabalho sob a coordenação do Governo do Estado de São Paulo, para examinar e preparar, em articulação com o Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, proposta de Resolução sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas.

5.8. Processo nº 02000.000488/2005-13 Assunto: RECOMENDAÇÃO AO MMA QUE IMPLEMENTE UM PROGRAMA NACIONAL PARA ENQUADRAMENTO DE CORPOS D'ÁGUA E AOS ÓRGÃOS ESTADUAIS INTEGRANTES DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS PARA ENQUADRAMENTO DOS CORPOS D'ÁGUA EM RIOS ESTADUAIS.


A matéria ficou sob a responsabilidade da Secretaria Executiva do CONAMA, que a encaminhou diretamente à CNRH.

5.9. AGENDA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE

Na 1ª Reunião do GT Agenda Nacional de Meio Ambiente, realizada no dia 24/05/05, foram eleitos por unanimidade o Coordenador, Patrícia H. G. Boson (CNI) e o relator do GT, Ivens Lúcio do Amaral Drumond (Min.da Saúde). A 2ª Reunião está agendada para o dia 24 de junho/2005.


O Regimento atribui às Câmaras Técnicas elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM propostas no âmbito de sua competência, a serem incorporadas à Agenda Nacional de Meio Ambiente. Desta forma, em agosto de 2005 será feita uma consulta formal às CT para contribuições à Agenda na sua forma preliminar, embora o GT esteja sempre receptivo às contribuições emanadas das câmaras técnicas e dos conselheiros.

6. Assuntos Gerais/Deliberações

6.1. Prorrogação do prazo de vigência do GT Fontes Fixas

A CTCQA, acatando as justificativas do Coordenador do GT, Cláudio Alonso, prorrogou por mais seis meses o prazo de vigência do GT Fontes Fixas.

6.2. Aprovada a criação de Grupo de Trabalho que fará a atualização dos padrões de lançamento de efluentes e dos parâmetros do glifosato constantes das tabelas da Resolução CONAMA 357/05.

Aprovada a criação do GT que fará a atualização dos padrões de lançamento de efluentes, sob a coordenação do IBAMA.


O Presidente da CTCQA propôs uma experiência piloto para agilizar os trabalhos do GT Padrões de Lançamento de Efluentes. A proposta é realizar a discussão via teleconferência e trazer os resultados para decisão final. O funcionamento, a constituição, a representatividade e outros aspectos da teleconferência deverão ser anteriormente regulamentados As salas de conferência  serão disponibilizadas pela CNI 


Aprovada a criação do GT que tratará dos parâmetros do glifosato, ficando a sua coordenação e relatoria por definir na próxima reunião da CT, após consulta a especialistas no assunto.

6.3. Revisão da Resolução CONAMA 316/02, no que se refere ao setor de cremação de cadáveres.


Serão disponibilizadas aos representantes do Rio Grande do Sul, de São Paulo e da ANAMMA cópias do Processo, contendo a Minuta da Proposta de Resolução, suas justificativas e os pareceres das áreas técnicas do MMA, para análise e decisão. O representante da ANAMMA centralizará as contribuições dos demais participantes, consolidando-as antes de submetê-la à apreciação final desta Câmara Técnica.

6.4. Data proposta para a 16ª Reunião da CTCQA: 21 de julho de 2005, das 9:30h às 17:00H. 

7.
Encerramento.

Nada mais havendo para ser tratado, o Presidente encerrou a reunião às 17:00h.
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